Indicação nº     737       , de 2003.




Considerando o crescimento do Município de Caçapava, o que obrigou a cidade a transferir toda sua atividade administrativa, social e econômica para outra região;




Considerando que com esta transferência, a antiga cidade transformou-se num bairro chamado logicamente de Caçapava Velha;




Considerando que o Bairro Caçapava Velha ainda mantém boa parte da população do município;




Considerando o “isolamento” da população que reside no bairro Caçapava Velha, pois, não existe ligação direta do bairro com o Município;




Considerando que a ligação atualmente é realizada utilizando-se da Rodovia Presidente Dutra, que além de oferecer maiores riscos aos munícipes, traz-lhes transtornos, pois alonga em muito a distância até a cidade da qual o bairro faz parte;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Sr. Secretário de Transportes, a liberação de recursos financeiros suficientes para que seja construída uma ligação do Bairro Caçapava Velha ao Município de Caçapava, possibilitando aos munícipes do bairro um acesso mais rápido e seguro a cidade, sem depender da Rodovia Presidente Dutra. 




Sala das Sessões, em de 2003.

PADRE AFONSO LOBATO

DEPUTADO ESTADUAL
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